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Estado de Roraima 
Poder Legislativo 

Câmara Municipal de Bonfim 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1) OBJETO: 

A Contratação de Pessoa Jurídica para prestar serviços de inserção de 

conteúdo institucional dos atos de gestão, no site oficial da Câmara de Bonfim/RR, e 

nos perfis de rede social (whatsap, facebook) da Câmara Municipal de Bonfim/RR, 

visando atender as necessidades imediatas da Câmara Municipal de Vereadores do 

Bonfim. 

ID) JUSTIFICATIVA: 

A Câmara Municipal de Vereadores do Bonfim necessita realizar a 

Contratação de Pessoa Jurídica para prestar serviços de inserção de conteúdo 

institucional dos atos de gestão, no site oficial da Câmara de Bonfim/RR, e nos perfis de 

rede social (whatsap, facebook) da Câmara Municipal de Bonfim/RR para suprir suas 

necessidades imediatas de sua gestão, tendo.em vista que a Lei 14.133/2021. 

A presente demanda visa atender as necessidade de Contratagdo de Pessoa 

Juridica para prestar servigos de insergdo de conteudo institucional dos atos de gestdo, 

no site oficial da Camara de Bonfim/RR, e nos perfis de rede social (whatsap, facebook) 

da Câmara Municipal de Bonfim/RR, no prazo de pelo menos 01 (um) ano, devendo 

respeitar a risca as necessidades dos servigos e os limites legais estipulados pela Nova 

Lei de Licitagdes e Contratos nº 14.133/2021. 

1) MODALIDADE CONTRATAGAO: 

- Dispensa de Licitagao 

IV) FUNDAMENTO LEGAL: 

- Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Para a habilitação, exigir-se-4 dos interessados, exclusivamente, de acordo 

com os enunciados da Lei N° 14.133/2021, documentação relativa a: 

Habilitação juridica; 

Regularidade Fiscal e Trabalhista; 

Alvara de funcionamento em validade e/ou comprovante de quitagdo, 

dispensada no caso de MEI, no termos da Lei; 

Certiddo de Faléncias e Concordatas; 
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V) ESPECIFICAÇÃO, DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS e VALOR ESTIMATI
VO: 

Contratação de Pessoa Jurídica, 

para prestar serviços de inserção 

de conteúdo institucional dos 

atos de gestão, no site oficial da 

ol Câmara de Bonfim, e nos perfis e oê R$5.166,67 | R$62.000,00 

de rede social (whatsap, 

facebook), da Câmara Municipal 

de Bonfim/RR 
RS 62. 00 

VALOR TOTAL: S UN 

O valor total estimado para a presente despesa será de R$ 62.000,00 (sessenta e 

dois mil reais) pelo prazo de um (01) ano, conforme consta na planilha estimati
va de 

custos especificada acima deste Termo de Referéncia, podendo ser prorrogado nos termos 

daLei. 

Os custos propostos deverdo incluir todos os impostos e taxas vigentes na 

Legislagdo Brasileira. 

VI) EXECUCAO DO CONTRATO: 

il, O contrato administrativo ter4 vigéncia de um (01) ano, a contar de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado, nos termos da lei, vedada a majoração de valores, 

excetuada a corregdo por indices inflacionarios, condicionado sua eficicia a 

publicação do extrato resumido no Diário Eletronico dos Municipios; 

O fornecimento deve ser realizado na prépria Camara Municipal de Vereadores 

do Bonfim, no prazo de 48 (quarenta ¢ oito) horas; 

O recebimento provisério ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela seguranga do servigo nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execugdo do contrato. 
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4 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preco 

Global, nos termos do art. 92, IV, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

VID MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

I, 

à 2. 

3 

4 

ta
 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 

115, caput); 

Em caso de impedimento, ordem de paralisagdo ou suspensdo do contrato, o 

cronograma de execugdo será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstincias mediante simples apostila (Lei nº 

14.133/2001, art. 115 & 33/2021, art. 113, § S; 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput); 

310 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas a execução do contrato, determinando o que for necessario para 

a regularizagio das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 

117, §1°); 

220 1 do contrato informara a seus superiores, em tempo habil para a a 

das medidas convenientes, a situagdo que demandar decisdo ou providéncia 

que ultrapasse sua competéncia (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2°); 

O contratado será obrigado a reparar, COITigir, remover, reconstruir ou substituir, 

a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 

vicios, defeitos ou incorregdes resultantes de sua execugdo ou de os servigos do 

objeto desta solicitação nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 119); 

O contratado será responsável pe!“ o danos  cangad: 
O contrratado sera responsave os G anos — Causagos 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá 
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nem reduzird essa responsabilidade a fiscalizagdo ou o acompanhamento pelo 

contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120); 

Somente o contratado sera responsavel pelos encargos trabalhistas, 

previdenciérios, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (L
ei n° 

14.133/2021, art. 121, caput); 

A inadimpléncia do contratado em relagdo aos encargos trabalhistas, fisca
is e 

comerciais ndo transferird à Administragdo a responsabilidade pelo seu 

pagamento e ndo poderd onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2
021, art. 

121, §1°); 

As comunicagdes entre o 6rgdo ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 

excepcionalmente, o uso de mensagem eletronica para esse fim; 

O órgão ou entidade podera convocar representante da empresa p
ara adoção de 

providéncias que devam ser cumpridas de imediato; 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o 6rgdo o
u entidade 

convocard o representante da empresa contratada para re
unido inicial para 

apresentagdo do plano de fiscalizagdo, que conterd informagdes acerca das 

obrigagdes contratuais, dos mecanismos de fiscalizagdo, da
s estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execugdo 
da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sangd
es aplicéveis, dentre 

outros; 

Serdo exigidos a Certiddo Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 

Tributérios Federais e à Divida Ativa da Unido, o Certificado
 de Regularidade 

do FGTS (CRF) e a Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

Certiddo Negativa de Débitos junto da Fazenda Estadual, Certi
ddo Negativa de 

Débitos junto da Fazenda Municipal e Certidio emitida pelo 
Tribunal de Justiça 

acerca de agdes de Faléncia e Recuperagdo de Crédito, além d
as Certiddes 

consolidadas da CGU e TCU. 

VIII) OBRIGACOES DA CONTRATANTE: 
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Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a CONTRATANTE 

a envidar todo o empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento das 

obrigações decorrentes do contrato, consoante estabelece a Lei 14.1433/2021, 

obrigando-se ainda a: 

1. 

10. 

Fornecer todas as informagées, documentos e/ou esclarecimentos e as condigdes 

necessarias a plena execugdo do objeto deste Contrato; 

Exercer a fiscalizagdo dos servigos contratados por servidores especialmente 

designados; 

Aplicar, respeitando o devido processo administrativo, as penalidades cabiveis 

em caso de descumprimento das clausulas contratuais; 

Permitir acesso à equipe de profissionais da CONTRATADA, desde que 

devidamente identificados, aos locais onde será executado o objeto deste Termo 

de Referéncia; 

Não exercer o poder de mando sobre os colaboradores e equipe da contratada, 

devendo reportar-se somente aos prepostos, sócios ou responsaveis por ela 

indicados; 

Não direcionar qualquer contratagdo de pessoas para trabalharem na empresa 

contratada; 

Não promover ou aceitar o desvio de funções dos colaboradores da contratada, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto 

da contratagao 

Participar ativamente das sistematicas de supervisio, acompanhamento e 

controle de qualidade dos servigos contratados; 

Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorréncia relacionada com a 

execugdo dos servigos, diligenciando nos casos que exigem providéncias 

corretivas; 

Providenciar os pagamentos à CONTRATADA a vista das notas fiscais/faturas 

devidamente atestadas, nos prazos fixados; 

IX) OBRIGACOES DA CONTRATADA: 
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Na execugdo do objeto do presente Termo de Referéncia, obriga-se a 

CONTRATADA a envidar todo o empenho e dedicagdo necessarios ao fiel e adequado 

cumprimento das obrigagdes decorrentes do contrato, assim como executar os servigos 

contratos de acordo com as especificagdes constantes neste termo de referéncia, 

consoante estabelece a Lei 14.133/2021, obrigando-se ainda a: 

1. A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste 

Termo de Referéncia; 

2. A CONTRATADA sera responsavel pela observancia estrita de toda legislagao 

pertinente direta ou indiretamente, assim como à jurisprudéncia dos Tribunais de 

Contas e dos Tribunais Superiores, aplicdveis ao objeto deste Termo de 

Referéncia; 

3. Manter, durante o fornecimento do objeto deste Termo de Referéncia, em 

compatibilidade com as obrigagdes a serem assumidas, todas as condigdes de 

habilitagdo e qualificagdo exigidas na licitagdo; 

4. Manter em arquivo, fisico ou digitalizado, todos os documentos que forem 

encaminhados pela CONTRATANTE para fins de análise e manifestagdo por 

parte da CONTRATADA, fazendo o devido protocolo de recebimento; 

5. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso as dependéncias da 

CONTRATANTE; 

6. Acatar as orientagdes da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, 

sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalizagdo, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamagdes formuladas, desde que 

pertinentes ao objeto do contrato; 

7. Realizar os servicos com qualidade e pontualidade, de acordo com as 

especificagdes constantes no detalhamento do objeto; 

8. Entregar os servigos, no prazo solicitado, no horario de expediente entre 7:30 e 

13:30 horas. 

9. Substituir os profissionais de sua equipe que eventualmente estejam causando 

prejuizos a regular execugdo do contrato ou que não estejam exercendo suas 
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atividades dentro do padrdo de qualidade exigido, consoante as descrigdes e 

especificagdes dos servigos contidas neste Termo de Referéncia; 

Prestar as todas informagdes e os esclarecimentos solicitados pelo 

CONTRATANTE, desde que pertinentes ao objeto do contrato; 

A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, 

decorrentes do cumprimento das obrigagdes assumidas, sem qualquer ônus a 

CONTRATANTE, com exceção dos deslocamentos que se fizerem necessarios a 

sede da CONTRATANTE; 

Fica expressamente estipulado que não se estabelece por forga do fornecimento 

do objeto deste Termo de Referéncia qualquer relagdo de emprego entre a 

CONTRATANTE e os funcionarios efou colaboradores da CONTRATADA; 

Fica expressamente vedada a terceirizagdo, no todo ou em parte, dos servigos 

objeto do contrato, devendo sempre serem realizados pela equipe de 

profissionais da CONTRATADA. 

X) RESCISAO CONTRATUAL: 

1. 

4. 

A rescisão contratual poderé dar nas seguintes hipoteses: 

Ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua prépria condutado, art. 138, 1 da Lei nº. 14.133/2021; 

Consensual, por acordo entre as partes, por conciliagdo, por mediagdo ou por 

comité de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administragdo, art. 

138, Il da Lei nº. 14.133/2021; 

Determinada por deciso arbitral, em decorréncia de clausula compromisséria ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial, art. 138, III da Lei nº. 

14.133/2021; 

Mediante o fim do objeto contratado. 

XI) PAGAMENTO: 

O pagamento do contrato serd realizado através de transferéncia bancária, na 

conta corrente devidamente indicada pela empresa contratada, que, para o presente 

contrato se dará por meio de ordem de compra. 
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O pagamento será mediante apresentação de nota fiscal, recibo, bem com
o, 

será exigido a Certiddo Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributdrios 

Federais e a Divida Ativa da Unido, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF)
 e a 

Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), Certiddo Negativa de Débitos ju
nto 

da Fazenda Estadual, Certiddo Negativa de Débitos junto da Fazenda Municip
al e 

Certiddo emitida pelo Tribunal de Justiga acerca de agdes de Faléncia e Recuperagdo de 

Crédito. 

Sera ainda consultado o Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e 

Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da Unido 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis), e/ou Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

- CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

XII) PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes do objeto a ser contratado correrão a conta da 

seguinte dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentaria: Câmara Municipal de Bonfim/RR 

Exercício: 2025 

Programa de Atividade: 01.031.0100.2001.0000 

Unidade Orçamentária: 010100 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.99 

Fonte de Recursos: Ordinários 

Tipo de empenho: Estimativo 

XIII) DECLARAÇÃO DO SOLICITANTE: 

Declaramos, para todos os fins de direito, que este Termo de Referência está 

de acordo com a Lei nº 14.133/2021 e legislação em vigor. 

ANEXOS DESTE TERMO: MINUTA DO CONTRATO 

Bonfim/RR, 13 de janeiro de 2025. 
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Solicito Autorização: 
« 

JOSEANE LIMA SANTOS 
Secretaria de Licitação e Contratos. 

Decreto n’ 024 

Autorizado: 

ZACARIAS EDVINO DOUGLAS 
Presidente da Cimara de vereadores do Bonfim 


